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Classes

51 100-ClVEL /TRIBUTÁRIO /JEF

51201-ClVEL/ PREVIDENCIÁRIO / CONCESSÃO

51202-CÍVEL/PREVIDENCIÁRIO/ REVISÃO DEI

31209-CÍVÊL/ PREVIDENCIÁRIO / OUTROS / JEI

51300-CÍVEL/SERVIÇO PÚBLICO/JEF

51600-CÍVEUFGTS/JEF

51700-ClVEU FINANCIAMENTO HABITACIONAL

5190Q-PROCÊDIMENTO COMUM ClVEL/OUTRC

TOTAL

SENTENÇAS

A

97

1

2

100

B

REPETITIVAS
hoMotDQÍ

•TÚRIUS

78

78

C

23

1

24

D E

Decisões
Firais

TOTAL

198

1

3

| 202

Embargos
DECURÍ TOROS

De Eenltnw

2

2

DtDtclíJo
IN FR INC ENTES

DEClSÍCS
IHTERLO-

CUTÚRIAS

12

2

1

A

19

DESPACHOS

2

77

2

3

2

8

94

DÊS P. E
DEC. FORA
DO PRAZO

1

1

PROCESSOS CONCLUSOS

DESPACHO

TOTAL

16

1

1

2

20

FORA DO
PRAZO"

DECISÃO

TOTAL

1

11

1

3

16

f ORADO
PR «Q"

SENTENÇA

TOTAL

3

81

4

2

14

104

FOflADO
PRAZO"

(*) Fora do piazo: Despachos e decisões proferidos após 60 dias ie conclusSo. bem como processos conclusos além deste lempo.

Audiências Realizadas

conciliação

16

Instrução e
Julgamento

135

Natura-
lização

Jjstiticacão
Previa Admonitória Outras

Atos Realizados em Audiência

Interrogatórios

fs

Depoimentos Pessoais
Tornados

212

Testemunhas
Inquiridas

212

Acusados ou Condenado!
Advertidos

Peritos e Assitente
Técnicos Ouvidos

12

Praças, Leilões e Outros Atos Instrutórios Realizados

Praçes e Leilões Perícia Ordena d aí De fé ri da, Indef. 01
Ordenada Nova Perícia

Julgamento Convertido em
Diligência

21

Júri

OBSERVAÇÕES: Saldo de processos atribuídos

5129

DIRETOR7AVDA~SÊCRETARIA
NOME: %

MATRÍCULA:

ASSINATURA:

JUIZ FEDERAL

NOME:
ASSINATURA:

SENTENÇAS (Resolução GJF n. 446. de 9 lunho de 2006)

C Extinguem o processo sem julgamento do rnérito.

'cão Paulo Pirôpo de Abreu
JUIZ FEDERAL

D Cojidenatórtas e Absolutórias, bem coma as de lejeicSo de quelía e as de denudas.

E Exlintivas de punlbilidade|art-107 CP) ou de suspensão condicional da pena|Su5Ís,ait 696 CPP).

Decisões Finais de processos incidenias.


